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?rlunicipal de 

• 
GIBllETE DO PREFEITO 

LEI 

Autoriza o Executivo Municipal a celebrar Convi 

nio com o Governo do Estado de São Paulo, com 

interveniência da Secretaria de Estado da Saúde, 
• 

com vistas � Municipalização dos serviços 

saúde pública, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

de 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte lei: 

Artigo Iº - Fica o Municf pio de Assis, pelo seu Poder Executivo, 

autorizado a celebrar, representado pelo seu Prefel

to em exerc:iéio, convênio com o Governo do Estado de 

São Paulo, com interveniência da Secretaria de Est�

do da Saúde, objetivando implantar a integração dos 

serviços de saúde que atuam no Municfpio propiciando 

mudança qualitativa dos serviços e o fortalecimento

do processo de municipalização. 

Artigo 2º - As despesas com a execução do Convênio, a que se re§ 

re esta lei, no que couber ao Municfpio, no corrente 

exerc:iéio, correrão por conta de dotações próprias o� 
; . , . çamentar1as vigente, suplementadas se necessar10 e 

consignadas nos orçamentos futuros. 

Artlgo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Reveogam-se as disposições em contrário. 

Pr�feitura Municipal de Assis, em 17 de novembro de 1987. 

Publicada no Departamento/C'l'l'NI�� feitura Municipa� 
em 17 de novembro de 

AMILTON MEIRELLES DE ALMEID 
Chefe do Departamento de Ad · 1stração 
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de Estado da Saúde, e o Município 

de 

com interveniência do INAMSP, ob 

jetivando imp lantar a integração ' 

dos serviços de saúde que atuam no 

Municípi� propiciando uma mudança' 
qualitativa dos serviços e o for -

talecimento do processo de rnunici-
palização". 

. O Estado de são Paulo, por sua Secretaria da saúde, dora 

�
� 

.. 
_1 ,l, .... \ .. �: \ 1 

� . . :. van.te denominada "SECRE'l'ARIA", neste a:to representada por seu 
:�:;, ; . Titular, Doutor JOS� ARISTODEMO PINOTTI, · devidamente autorizado' 
.;;;;,pelo Governo de Estado, nos termos do Decreto nt 27.140, de 30 
. ' . . 

> >�e junho de 1. 987, e o município de 

·�,,,'�:: doravante. denominado "MUNICiPIO", representado pelo Senhor Prc -
''"(:>;�:,.feito Municipal, Senhor 

;:·�: . .' '. . autorizado pela Lei Municipal ng /87, com intervcniênciu do 
:t::i<;�.,lnstituto .

. 
Nacional de Assist ência Médica da Previdência Sociul' ;�Z(f:;�:. ON�s1:» >:.neste ato representado por seu Superintendente Rcg io -

Jii�}�-rfnal .:firmam o .Presente ·"Convênio de Municipalização elos serviços, 
'.j; _ \ :r,...:ii :� · ' , ,. • • · • • -:.;;i::: :;; �· .�°., .s.��.cl�.�, ·.que se r egera pelas Clausul�s e condiçoes seguintes: 
�·::�·,:�t·· 
i
·
�''.'�' · Cl.ÃUSUT.1\ PlllMF.llU\ - no on.lF.TO - Este convênio ·t-é'rn por objeto i-

7-.'"···= . 
.,. � �,. . '' mediato estabelecer as norrn.-1�• 

dos st'rviço <.lc salÍdc no r1unic í pio, com obsc rvânc.i.:i d.:l po 1 Í ti c<i ·�·t '(: .,' � 1 : 
e das dit.·,;trizcs e norni.:ts dus Ações Int.-:?graclas de SmÍde - f\1 !; .. \ . ' 

··�·· •• t 

cm Cf;pocial elo convêni o 07/03 e �cu� termos �dit.ivo!l e tcr111n:: de 

'.,·�. ... ri , 

• 

•' J 1 
. .... -.. . 

•[. 
�:.

. 
-· 

·t..•r ': 1 . 
r l 

'.:·� ,. 1 
1 

... ,, • . . 1 ,· J .
· 

-
.
... 

.
.. L 

.. _�: . ;.• 

.
::: . \l ; 
., 

. .  �·· 

I 

.. 

... 



· ��,,;;,c;,:Y·:· . <�.• 

... . ; 

. ·�,,.. �.· .� l•:r , .,. , .. ,,,,. f '. -::i· r.. ·a 
••:-" � 1 •. �.J 

p�:-. . '··<'·: � 
���_,} ... �� 

. (." 

• 

. t=���;:t\;�;:.r:��F>�/:\,� e e r e t a r i a d e E s t a d o d a s a ú d e 
l}i�··�"{1•;� •. ?i�··:!1·,�,>>;>.: D�AnTAMENTO DE 'ADMlNISTRAÇAO DA SECRETARIA 

if i�iil1ilr 
1��;�:S�AC DE �::RA� E roNVENIOS 

'J"!{r·�d�sã�(1b�m -c�mo ... das disposiÇões do compromisso interinstitucio-
1"':' ... ·-:',f�; ,"") •\ ·.�"l··�·:· � .. -! t, ... � •. � ..• , :: <,!· "<' . . · . • 

de �f�·'.f:n.����,���·�i�z;,do.<�m' 21-05-87 # entr� o MPAS-INAMSP e o Estado 

t{!f'� ��Ó'·�Pa�iô.;('.con1·.·a interveniência do ministério da saúde, e cujos• -� �J ... 4'?.,. '·.:. ... - �:;,,,;; � ·• '" ... J·•.•A.\:�•;.:• · Jo •• f: ·4 •• ' • �r�·:; .. 
,
t���<?.�'.a:��: :c�pia fazem parte integrante deste convênio. 

�1��·n?:m:ri·\1 ;f/:�.1;::�:'j +< \-f ::.":·< · ·." . . . . . · 
� • 

t,, ,t�::�r.:·�{; .. ;)F:;;.�;� .. "��.��cor,�entemente,. constitui. objeto mediato do convênio 

:�fitAfa�tamento de 'servidores estaduais junto ao Municíp�o, exclusi-
'\,l\'!"A:�4"•t·· ... ; ·' ·•·,"• � ·�.: · · > · , .� ii{4��1��!'le�t;..,.r:'.. P��a s:>�estarern · serliços na area da saúde objeto do acor-

1it.�f..t<do/�· e;:a 'permissão de uso de bens móveis e imóveis do Estado pa ra 

:��Jr��.::�����s:;�ins, a se proceder na forma. do Artigo 22, inciso I,da 

�flN�k!·Lei": Complementar. nt · 478, de 18 de julho de 1986. 

���tif��''Ü(,:; , r · '.. ·_ 
· 

�� .•. 11,_,.,t· . : •..• ·.,,.•. ,·,1 ... 0. Convenio visa assegurar: ·�.�;·. � ;. �· '• � . . •' .' . .. � .  , ' : 

1 - O aprofundamento da integração dos &erviços e insti� 
tuições de'saúde no Município; 

2 - O aumento da eficácia e a resolutividade da produção 

=< ', 
.. dos serviços de saúde; 

3 - A obtenção do máximo rendimento dos gastos públicos · 
�.1 com saúde e a adequada avaliaç�o dos resultados; 

;- ' :" l" 
: .

.
. ' r. 

',:.>[· 4 - A integração da ação primária do sis t e ma unificado' 
.:\;.,;:.� de saúde dentro dos princípios básicos da regionalização de rc-
�•t•: . .. .  '· ' ' ' ' ;·' ��(�;�.� ferênc:ia e. contra-referência e implementação de ações de dis 

�J;Ji;�;�.�.!'�� ,.C:���lexid�de, em diferent es níveis 
.
do sistema; 

��f;3.:·.{ ;\, •.. \.' -
. 

O ofcrecime

.

nto de melhores condições de controle do 

\-. ;: si�tema pela população; 

• •• 1 � .. 6 - A melhoria geral dos puc.lrÕ�s de saúde do Município; 

• 
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-lf�l�+1f1ti.;;;fü ' , ,'.i' S&ÇAC DE �NmATOS E CONVWIOS 

''. �::•t;>--·:, . -. ·' :�:!.?·' .. - A implementaçao ampla e eficiente aos programas 
itt"'°'•'�·. �, •' :_ .. , . . . •· , ·�· .. . - . 
�:fJprioritários da Secretaria adequada ás realidades epidemiológi- ' -... q. .. .. . ' . . 
;�::i�(cas ·de cada Município e região; 

;!!:}�{::-:::�:.:/!: .. -�·;,:::..:·,.:,:. ;;,· . . ::.· .• . . . . . . 
kJ..;� ... .,. · .:·:.,:>· ·:.:'. S. �.: A 

·
descentralização da execução de atividades; -,-: . . :; . . ·,· . • ... •. •. . . ·'. ' - . ' � . t·.�.��t �-Y • .·  _·'.· . . • ... . ··:.1.-..... . ,.,-..·.:.".:,,· : · � •· 

;�·;.,�::/. .� . . : · - =· . •'· 

t.·.A.;,::�.\.·,':,:�.D."·.,. 9 ,- A integração da medicina curativa, preventiva e fun-:::!.·.�.���,. .�., •, :. . ' � •.' .' !. . . �t:�! cional; ·'·�". · -.� · · 
· 

. � 

. {�J;�:·>1r:� :}d, - A configu ração ·da unidade poli tlco-f une i�na l do
: 

11��f� �i�tema,:·" .através de Planos municipais 9e operacionalizaçã�, con 
-�:��hceitualmente únit:o e dinâmico. 

��f-::�·.< · · �\. >;: > � r" :: . 
. �;�;-l .CL�USULI\ SEGUNDA - DAS ODRIGACÕES nos PARTfCIPES - Para alcançar 
�
·
· .. . : �-. � 1' � , l . 

. 1 os objetivos acima�proposto, a Secretaria e o 

município assumir3o as �cguintcs ohrigaça�s: 

A.- Obrigações Comuns: 

' � " . . .  •. 

. .  , :. saúde, 
,': . >4 

. � . .. �. · viços e 

1.- Garanti r A populaç�o do Município, o direito igual 
com padr�es adequados de qualidade e cficiincia dos ser -

fácil acesso a eles: 
�\ �,. . .... 'f'·ç''· 

,, .,. ·.. : � ) :; , ·.. 
,", 

;; "'·'.;·· '.. 2 - Gor�:mtir atenção in t egra l à saúde , consistente na o-

,•; · ':· forta integrada de cuidados preventivos e curativos; 
-:�· · �. :�. � :: . ., ·i:-, .•• ' . '1 

.�'�.\t:·" . ;· , . ,. J. - Assegurar a participação efetiva da Sccrotorin fl 
�:...-- \t� .•·, �:.�(.!:"<.Municl.pio nas instâncias doa órgão• co109iodo• da• "9Õli§ i.ntª �·-tH!f-. . . . . . .. • . 
�>?;•.,:,gradas de Saúde; 

.;)h:<�� ; .. . <� ��' .. ;:'.:'_ .; 
1(1ii .. . "'i .. ' . .. � ' � .. .. 

do 

4 Garantir insumos b�sicos, principalfuente imunobiol6 

. ' . 
,. � . . ' .. . .. ' 

�icos e medic�rnontos b�sicos cm toda a rede de serviços; 

. , .. 
• 

à 

·�· .. 
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4 
5 - Proporcionar, reciprocam�nt:ll', ��.;;;..:;; .:i.tl.:'l� _·:u·.-:-i- · 

- adequada exe.cuc;ão do convênio; 

fluxo de dados e in formações; 

- apoio dos part icípes na utilização recíproca de re·
� cursos físicos, financeiros� humanos e materiais disponíveis ; 

- melhoria e integração do processo de planejamento 

dos serviços de saúde; 

- concepção e implan tação de programas de desenvolvi -
menta de recursos humanos (capacitação, treinamento , aperfeiçõa

mento, critérios de seleção, quadro de pessoal,carreiras, equi -
paração salarial, etc.): 

convêniÇ>; 

6 - Acompanhar, supervisionar e avaliar a execução do 

7 - realizar e�tudos visando A uniformi�aç&o dos conte�

ôos ocupacionais e das denominações das funções, bem como o es -
,- ·'tabelcciemnto de perfis ocupacionais compatíveis' com o setor 

sa úde e as especificidades que o informam; 

8 - Garantir as contrapartidas financeiras f edera is esta

duais e municipais, necess�rias � ampliação da rede física e sua 

plena ocupaçio com equipamentos e medicamentos b�sicos padroni 
zados e m5dulos de pessoa l mí nimo , em fun��o de m�tas de caber -
tura, concentraçio e resolutividade definidas de �artícipes, 

con forme explicitado no Plano de Operacibnalizaç�o referida na 
cláusulã III. 

. . 
D - Obrigaçacs d� Sccretnria: 

9 - Permitir .10 Municívio o uso de imóveis, inst=ilé1r;cH1s' 
e cquip.1111r.ntos tlu� unidades dt? serviços <lt; saúdr., polo prazo do 

dur\lçiio do convt".nio, r0s;,1lvitdo o di�pO$�O n,1 clc:::Íu�ll•la \'III, 
r<'�ponsahil i��••m.lo-�H', qu.wdo for o c<iso#• pelo p'lg<11ú(•nto de él· 

' t 

. - . 1. 
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! .' .,. 

r,luguéis, contratos de manutenção de equipamentos, inclusive re

. posições e outros encargos existentes • ... ··: 41 .  ., 

10 - Colcar à disposição do Município, mediante afasta

mento junto à Prefeitura Muncipal e pelo 'prazo de duração do 

convênio , ressalvado o disposto na cláusula VIII, os funcioná -. .  
rios e servidores em exercício nas unidades locais na forma que 

- . . 
ier a ser acordada entre os participes, respeitando-se todos ' 

os direitos e vantagens a eles assegurados na legislação esta -
dual específica e na C.L.T. e reservando-se ao Município o di 

reito, quando ratificado pela CIMS, de não se· interessar por 

' servidor do Estado, seja no ato da assinatura do convênio ou no 

decorrer de sua execução; 

11 - Assegurar recursos orçamentários e financeiros pa

ra reposição do pe ssoal c.olocado à dispoJSição do município; 

12 Assegurar apoio t�cnic o e adminis trat ivo das Uni -
dades competentes da Secretaria ás atividades referentes aos 

�sistemas de administraçio financeira, de pessoal, de material e 
.demai� serviços administrativos; 

13 - Destinar, segundo cronog�ama de.desembolso esta -

bel�cido, os recursos financeiros previstos no Plano de Opcr�
cionalização referido na cláusula III; 

14. reservar, em seu orç ame nto, para os exercícios 

sfquentes, os recurs os 

. d�ste convênio; 
1 • 

para 0tcnder às despesas decorrentes 

!õUb-

1 15 - Gar�ntir o apoio t�cnico do Escrit�rio Regionnl de 

srúdc a tod�s as ações de saúclc, i�cluinclo ar; ações de vi<) i,lt1n
c�a sanitdria, vi9il5ncia cpidemiol6gica, sarucamcnto do meio 

i 
• 1 

•• ·.:."! ...... • .  - ·  

. � . ···''\·· 
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- 6 -

controle de endemias e treinamen to de pessoal, �ue vierem a ser 

desenvolvidas pelo Município; 

16 - Elaborar diretrizes,normas técncias e procedimen -

. r tos para as ações de saúde',· de acordo com os prog ramas priori -

tários da Secretaria e as ·características do Município, em con

junto com o 6rg�o municipal de sa�de; 

17 - Gerenciar o sistema estadual d& informaç5es de · 

saúde; 

18 - Garantir ao Município a transferência dos recursos 

previstos no Plano de Operacionalização, provenientes do conv e  -

nio 07/83 - AIS, seus termos aditi vo s ou termos de adesão, ou 

instrumentos sucessores; 

19 - Tendo em conta as resoluções pertinentes da CIPLJ\N' 

e o compromisso interinstitucional MPAS-ESTADO DE SÃO PAULO, ce

lebrado em 21-05-87, atribuir �s CRIS e CIMS, nos limites defi -
-

nidos pe la CIS, competência para: 

a) atualizar pe rmanentemen te o d iag nós tico da oferta de 

serviços de saúde e a adequ aç ão do Pl ano de OperacionaliznçZio às 

prioridades da demanda, ditadas pelo perfil rcg ionnl e local da 

morbi-mortalidadc; 

b) promover mecanismo efetivos de refcrinci6 e contra 

referência entre os diferentes níveis de complexidade dos servi

ços; 

e) promover os remanejamentos necess�rios de pessonl, 

Ulütcriais e equipamentos, cm função da integ r .:i ç ã o e rêlcionnlizêl

ç5o da ofcrtn de s e r v i ços de sntÍde a populé1çi:io; 

d) nval j;tr o c.les<'mp<'nho <la f'X0c1.1c,·?ío dos convênios 1'1'1til i

co� <1<' prC'�;t.-1ç?10 eh .. r.0rviços (ll' s;nÍclc. 

C - Ol>ri�111c:;Õen elo Munic.Ípio 

l 
r· 

:! 
, . .. r 

t, 
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. · 

20 - Definir o Órg�� municipa l de saúde responsável pe

la execução do �onvênio; 

. 
21 - Administrar, de acordo com o Plano de Operaciona -

lização, a rede de serviço� de saúde, no Município, segundo o

rientação técncia referida na cláusul a  II, item 16; 

· 22 - Proceder à reposição de pessoal de que trata o 

tem 11; 

23 - garantir pessoal mediante novas admissões, obse r 

vadas as disposições· legais e regu lamentares per tinentes ; 

24 - Responsabilizar-se pe la manutenç�o das unidades 

bem como pelas despesas de custe io nos limites do Plano de o 

peracionalização; " 

, 
1-

25 - Criar os instrumentos l egais e regulamentares ne -

cessários à execuçao deste conv enio ; 

26 - Treinar pessoal em conjunto com o ERSA, de acordo• 

com programas priorit�rios da SECRETAR�A; 

27 - Aplicar, no ;mbito de suas atribuiç�es, os rccur -

sos estaduais e municipais alocados para execução deste conve -

nio, de conformidade com o P lano de Opcracinalização; 

28 - destinar os r ecu rsos financeiros previstos no rta-
• 

no dci Oper�cionalizaç5o, segundo o cronograma de desembolso cs-

.. .. 

� 1 
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-1• 32 Prestar contas, � Secre tari a da Sa�de, dos serviços 

... ' · . 

' ,, 

, . 

, •': . :  . .  : . 

atividades e despesas realizadas, observado o disposto na clúu -

sula IV, n! 3, § 39; 

33 - Restituir ao Estado, incontinente, nos casos de de -

núncia, vencimento do prazo avençado, rescisão ou resolução, 

·bens que, por permissão de uso, lhes tenha sido entre']ues, �oh 
pena de reintegração limin

'
ar, sem prejuízos da composiç5 o por 

os 

!>J\ t�Xl·:cu1\C�Q - O convênio scu:á cxceutnd�1 �m 
estrita obediênci.:i no f',tfi:1• d<' 

OptH'ilCÍOth11Íz\lç.:lo, que o i11tcgr.:l e 'constitui o in:.tn1111r:nto 1'::: í "' ' 

de- l1roi:u-..1ni.1çilo P. Orçc"l111,..nt.1çilo Int�fr1:1c1.1 no rtunic.Ípio, <1pn1\·,:!.: 
twl\1 CJMS, e CHI��. e 

.. 
ê1 $ 

no8 tcrmon dn &trt·i<JO 7� do Decreto 27 .1:10 de� 30 dr• junho d•· i ·•.':.·/. 

.. 
. . . 

. -·�.· º.!J••·· ••.••. 
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r. Secretaria de Estado da Saúae 

,;;.::.;.· .... . .'f ;.�. C�USULA . ?V. 
'f/'; . ·  

DEPAnTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3EÇAC DE CONTRATOS E CONVWIOS 

9 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

�i���Í .. ::�fi):J;�;·:.'.,,�:·.úJ.; 1.' �.: Serio destiJ1ados par.a execução do presente convênio, 

.�'-t�!cursos ·' financeiros no valor anual de Cz$ 

!��,;':�( ·i:s;iz�,yr 1 .; · · 
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· .. . : �· · CLÃUSULA S�'l'IMA - DAS .ALTERACÕES ·>··e:·, .. ;; 
. . . .. �· ,....-

. º'!'· . . • .. 
# 

ocorrendo prorroga -

çio do prazo e ha 

Se�retaria e o município 

janeiro e. julho de cada 

·. 

se 

a-

O presente convênio poderá ser 

aLterado mediante termos adi-
tivos, tendo .. em vista a conve�i�ncia e o interesse dos partíci -
pes • 

. : .. . . . 

,·:'.�/'.PARAGRAFO ÓNICO - Os termos aditivos e . a l: t e r a ções que impliquem' 
• . v . aumento de despesa depender�o d� pr�via auto 

rização do Governador do Estado. 
·l��·�·L: .. 
. �,\�.���.��·:;� . .. - 1·:: . . _: .: ". 

�.._,_,: 

:.:��:f;<. Ct.ÃUSUJ.A OITAVI\ - Dl\ VIG�NCIA. DENÚNCIA. RESCISi\O E RESor.ucí\o. 
:·�(� .... ;· ? . ., . 

:· ;. � .  ; . . . 
��-k:i;�.��-�·"1.�.:.·�:·"'.· .. .. .. l o presente convênio vigorará pelo p razo de l(um) ano 
• ·. 'l • • . • -� ; : • . 

• . • • ' �. 
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Secretaria 
' . ; 

.. 

de �stado da Saúde �*�J:..�·;ri .. 
:;.:·>· ,:/.:.·:·.;" . .  i IiEPAnT���o o�Ec��=:�:A;A�o�:c:i��RETARli\ rt�.I�;;·!:.,�· i • , ., . . . 

�����i·::�.·i.i.':': ·" ·: . t ' 
J;�::���·t l : <>·:·\' .... 
t.Jttit'��'!'-:-.a ' part ir · de sua assinatura, prorrogável, autGmática e sucessiva-

11 

·�"'';5 ... 1 �:·� j:' · ·. ,.r, ' 
ri.;:�:�+H��:.· �e�.t�.

' :: �or_ igua�s períodos, até o lindte de OS(cinco) anos. 

tH:4:��.·;J/'.: .. ;.�;:�·:::.f.:·/::<:, .... ·:"· : , · · .. . · . � �:��:.:!i·:J<:.'··,:; ,.::.�:� - O convenio podera ser desfeito, durante o prazo de ',
�;��7:�\�ly .vigência,·� por mútuo consentimento dos pàrtícipes ou denúncia de �('.�;�·:::t. ' . quaqlueer 1del.es,· por de�interesses, com antecedência mínima de 
:!:�; .. . r..:�-:: ._9o(noventa) dias. (°"·' . •. . �$�\i··��---! .. :JI! ' - ' ' ' 

f���::r :::, ::�:e!��º:ª��
n

;�:�:n::::: � 
se; rescindido,.por infração legal 
pelas perdas e danos, o partícipe' 

;,:��;.:f�;::�:r . .. que. lhes �er cau�a. 

f�:�r'.r�,·;'.. ·: ·· 
··
� .;;.�·:�1:, �·, . , , 4 - ·O Secretário da Saúde e o Prefeito Municipal sao au-

i:,: �- '>> . : " 
.F."J;.,,�· ; · 
. . (,, � . . .. 

. '� � . ','· � .. ; . 

·,i.-

' 1 

'�.: i. ,' ; 

toridades competentes para denuncia�, resolver ou rescindir este 
.. . convenio • 

CLAUSULA NON� - DOS CONV�NIOS EM VIGOR - A partir desta data,ces
sam os efeitos.do(s) convênios(s) existente(s) entre a Secretaria 
e o Município de -celebrado(s) em 

CLAUSULA DtCIMA - DA PUDLICACÃO - O présente �onvinio ser� publi
cado, em extrato, no Diário o -

ficial do Estado. 

cr.Ausur.A ot.ctMJ\ t>RIMF.JltA - DO FORO - Fico cl�Í.tQ ª f©f@ ªº {;iJFJ = 

tal de.São Paulo Pªr'u didndr 
a:; dÚ\'idas oriundas deste convênio e que nilo forem rcrnolvid.1;: de' 
comum acordo dos partícipes. 
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r.\·:.: ... �!'=::�� ::!:···.<:!.·_;· .. \Se.ereta r 1 a d e Esta d o d a Saúde 
}ST:Jt:-�t: ·: .r; �--· :::F:;'. :r'. · oEP�rAMF.NTo DE .ADMINisTBAçAo oA sr.CRETARIA 
:11::;...i �-�:.11:: . ; · ... · �,:· ,' : : SEÇÃO DE CONTRATOS E CONVtNIOS 

· ·�� 

l�E'.'.h;gf:.(::.:-�<: .- 12 �l 
.lf�l°•.:'t:;··. CLAUSULA DtCIMJ\ SEGUNDA ... _ DISPOSICÃO FINAL O convênio será fir-

l�t���T�>:· · \.'� _:: :"::.·, .. �
.
: .mado também por um 

�'/�t':·-�>1·:·; agente ·1ocal do governo, designando pelo Governo do Estado. 

Ê�!J�!)·':(ff(t<·::;f i . E, por estarem de acordo;. firmam o presente con - . 
:�)l./�:·.;\ :· vênio em 3(rrês) vias de igual teor, na presença das testemunhas• � ""'1 ':.'i:. 

_, 

�::.·,.'·�:<:'�� .. abaixo assinadas.· 

.. �.]1).�:;}) 
. 
' � y . . ·  -�.: : são Paulo, 03 de outubro de 1987 f:f<:i··�.·r. .
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Jost ARISTODEMOS PINOTTI 
Secretário de Estado daSaÚde e 
Superintendente Regional do INAMPS 

Prefeito Municipal 

Agente Local do Governo 

t .. ,. � . •  TESTEMUNHAS: 1 ) _________ _ . . 
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